LEI Nº 2.428, DE 18/09/2002.

Dispõe sobre criação da semana da juventude no município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal da Juventude, que passará a fazer parte das comemorações oficiais.

Art. 2º - A semana de que trata o artigo anterior será comemorada na semana em que cair o dia 13 de abril, quando se comemora o Dia Nacional dos Jovens.

Parágrafo Único - Caso o dia 13 de abril não caia em dia útil, a Semana da Juventude será comemorada a partir do primeiro dia útil subsequente.

Art. 3º - A Semana da juventude será destinada á promoção de debates e atividades educativas, nas escolas e instituições que trabalham com a juventude.

Parágrafo Único – Serão abordados temas como: prevenção e combate à gravidez precoce; prostituição infantil; AIDS; violência; drogas; políticas públicas para a juventude e demais assuntos de interesse da juventude.

Art. 4º - As atividades realizadas na referida semana, serão coordenadas por uma comissão composta por representantes da Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de Juventude, União Municipal de  Estudantes e União Estadual de Estudantes.

Parágrafo Único – Serão convidados a participar da campanha todos os órgãos governamentais e não governamentais de áreas afins, os meios de comunicação, a classe médica, funcionários do serviço municipal de saúde, educadores, agentes de segurança e desportistas.

Art. 5º- A presente Lei será regulamentada pelo  Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de setembro de 2002; 38º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

